
 

 

 
 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA 

RESULTADO DOS RECURSOS – CONTRA GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

Tendo em vista a divulgação do gabarito preliminar das provas objetivas, e atendendo à solicitação de 
alguns candidatos que impetraram recursos contra tal resultado, nos moldes estabelecidos no Edital, a 

Comissão Organizadora do concurso divulga o presente resultado. 

Teresina (PI), 03/04/2016 
Comissão Organizadora do concurso público 

 
 
 
 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 03 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão pede para marcar a alternativa que contenha a afirmação comprovável 

no texto. A letra “C” é perfeitamente comprovável: “As "profissões de tamanho único" deverão 

perder espaço para uma educação mais abrangente, conduzindo o trabalhador para a 

polivalência e para a flexibilidade de atuação.” (L.6/7) “ .... DESTAQUEI. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Nesta questão, não há o que reformar, pois o texto não contempla a afirmação de 

que “o não-crescimento do PIB do país” está relacionado a “atritos internos no governo.”. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 

 

 

 

 
 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 02 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Não se pode dizer que ideia a básica do terceira parágrafo “ não é abonada pelo 

filósofo referido no início do parágrafo.”. NEGRITEI. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 04 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão diz o seguinte: “A palavra que, no texto, sintetiza a ideia 

subjacente no título é:”. Pois bem, a adequação da resposta para a letra “C” se faz com fundamento 

nos argumentos constantes no próprio texto, observando, inclusive a ponderação do filósofo inglês 

Bertrand Russell. “Segundo ele, é a competição pelos recursos materiais que faz com que os impulsos 

possessivos nos seres humanos predominem sobre o que ele chamou impulsos criativos. "Poucas pessoas 

podem ter êxito sendo criativas em vez de possessivas no mundo que é totalmente baseado na competição, 

onde a honra, o poder e o respeito são dados à riqueza, e não à  sabedoria; onde a lei consagra a injustiça 

daqueles que têm contra aqueles que não têm."  Em arremate, extrai-se ainda do texto: “Lembremos do 

famoso discurso do personagem Gordon Gekko, no filme Wall Street — Poder e Cobiça, baseado na vida 

real de inescrupulosos investidores, como Ivan Boesky. Gekko  afirma: "O ponto é, senhoras e senhores, 

que ganância faz bem. Ser ganancioso está certo, a ganância funciona". Pode ser que o dinheiro nunca 

durma, mas quando nós iremos acordar? Será que o barulho  do mercado financeiro global chacoalhando 

é um toque de despertar?”.  Então, aqui está suprimido impulso criativo (malícia), o ardil malicioso para 

dar lugar a busca pelo mais, mais, mais.....! Isso é ganância. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 05 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “D” não pode ser admitida como correta, uma vez que a alternância 

de posição do vocábulo “"inescrupulosos" não provoca alteração  do ponto de vista semântico e 

estrutural o contexto. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 06 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: No caso, tem-se que as “Aspas” estão sendo empregadas para isolar uma fala, o 

que caracteriza isolar o discurso direto. Portanto, no caso, poderia ser substituída pelos travessões, 

mantendo a correção gramatical. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 07 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Restringir, segundo o dicionário é fazer com que fique mais limitado, etc...! 

Portanto,  a expressão “de fundos de investimento” limita a ação do gestor, ou seja, restringe. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 
 
 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 08 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão está centrado nos dois últimos parágrafos. Não há o que 

reformar, uma vez que a “solidariedade e respeito mútuo entre os indivíduos” está no fato de que, 

embora vazio o teatro, os atores respeitaram a plateia mínima ali existente, tendo sido 

recompensados pelos aplausos desta. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Nesta questão a indicação da linha em que se encontra o vocábulo “e” devia ser a 

linha 4 e não a linha 5, como está posto. Assim, a questão tornou-se sem resposta.  Por sua vez, o 

vocábulo “ninguém” em “não havia ninguém” (L.5) funciona como objeto direto do verbo haver. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (EXCETO PARA OS CARGOS DE TÉCNICO 
MUNICIPAL – CONTROLE INTERNO E TÉCNICO MUNICIPAL – JURÍDICO) 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão possui duas alternativas corretas. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 27 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Admitir que a alternativa “b” está correta é o mesmo que admitir que TODAS 
as terras devolutas pertencem a União, quando, na verdade, a Constituição fala que SOMENTE 
aquelas “indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das 
vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei”. Se há apenas uma 
exceção, não se pode falar que a regra explicitada está certa, quando não é feita tal ressalva. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve divulgação errada do gabarito preliminar. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “c” está incorreta, pois a CF fala que o gasto máximo é 70%, 
quando a questão fala em 60%. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 



 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Questão permanece inalterada, pois a mesma foi aplicada para o cargo e o nível 
correspondente sem repetição em outro turno. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão solicitou a GUIA e não opção dentro de um menu. 

Conforme abaixo a guia selecionada. 

 
CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A barra padrão pode ser visualizada no BrOffice, as versões do software podem 
ser verificas de acordo com as suas atualizações . Pois a barra Padrão está disponível em todas as 
aplicações do LibreOffice. 

Fonte: https://help.libreoffice.org/Writer/Toolbars/pt-BR#Barra_Padr.C3.A3o 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 

 

 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PROFESSOR) 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 16 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Questão permanece inalterada, pois a mesma foi aplicada para o cargo e o nível 
correspondente sem repetição em outro turno. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 17 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão solicitou a GUIA e não opção dentro de um menu. 

Conforme abaixo a guia selecionada. 

 
CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A barra padrão pode ser visualizada no BrOffice, as versões do software podem 
ser verificas de acordo com as suas atualizações . Pois a barra Padrão está disponível em todas as 
aplicações do LibreOffice. 

Fonte: https://help.libreoffice.org/Writer/Toolbars/pt-BR#Barra_Padr.C3.A3o 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 

 

 

 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

(EXCETO PARA O CARGO ANALISTA MUNICIPAL – JURÍDICO) 

PROVA: DIREITO ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O Tribunal Superior do Trabalho (TST) é Órgão integrante do Poder Judiciário Brasileiro, nos 
termos do art. 92 da Carta Magna de 1988. Diante disso possui como atividade inerente as suas atribuições 
constitucionais o exercício da atividade jurisdicional no que tange às lides que norteiam o universo trabalhistas.  

Neste sentido, o TST possui como função típica, ou própria, o julgamento de ações que versem sobre o direito 
material e processual do trabalho; e como função atípica, ou imprópria, o exercício das atividades legislativas e 
administrativas. Desta forma, ao organizar concurso para provimento de servidores o TST exerceu sua função 
ATÍPICA ou IMPRÓPRIA administrativa. 

Insta frisar, que o uso dos termos TÍPICO/ATÍPICO e PRÓPRIO/IMPRÓPRIO podem ser utilizados como 
sinônimos, expressões estas comuns na doutrina e jurisprudência pátria. 

Vale colacionar alguns julgados da jurisprudência: 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO REALIZADO EM SEDE 
ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. CARÁTER TAXATIVO DA NORMA DE 
REGÊNCIA, QUE NÃO CONTEMPLA O REFERIDO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. 
INVIABILIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO POSSUI 
FUNÇÃO LEGISLATIVA TÍPICA. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS QUE TRATAM DA 
TEMÁTICA RECONHECIDA PELO STF. APELO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 
(TJ-CE - APL: 08681333120148060001 CE 0868133-31.2014.8.06.0001, Relator: LISETE 
DE SOUSA GADELHA, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/12/2015). 
 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. 
DIREITO À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO. DOENÇA GRAVE. RISCO DE 
MORTE. MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO. FORNECIMENTO PELO ESTADO. RECUSA. 
LEI 8.080/90. PRESCINDIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE (IN) CONSTITUCIONALIDADE. 
INTERPRETAÇÃO DE NORMAS. FUNÇÃO TÍPICA DO PODER JUDICIÁRIO. REMESSA 
NECESSÁRIA CONHECIDA. NÃO PROVIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO. NÃO 
PROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
(TJ-DF - APO: 20140111227447, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Data de 
Julgamento: 29/07/2015,  3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
15/09/2015 . Pág.: 177). 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SERVIÇO PÚBLICO - CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR 
PRAZO INDETERMINADO PARA FUNÇÕES TÍPICAS DA ADMINISTRAÇÃO - 
INCONSTITUCIONALIDADE - IMPOSIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - ATO 
DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - 
INVIABILIDADE DE DETERMINAÇÃO PELO JUDICIÁRIO DA MEDIDA REQUERIDA - 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO "IN CASU". 
(TJ-MG - AC: 10132110009868002 MG, Relator: Belizário de Lacerda, Data de Julgamento: 
30/06/2015,  Câmaras Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/07/2015). 

 
No que se refere à expressão utilizada no enunciado, e questionada pelo recorrente, “O TST ORGANIZAR 

CONCURSO PÚBLICO/ TST ORGANIZAR CERTAME, CONCURSO, E OUTROS EQUIVALENTES” (nas letras do 
recorrente), cabe destacar que foi utilizado no início da alternativa a expressão “NO CASO HIPOTÉTICO DE {...}”.  

Assim, no caso em discussão, não cabe qualquer questionamento sobre a competência administrativa do 
Órgão em epígrafe de ORGANIZAR/ ou LANÇAR EDITAL/ ou REALIAZAR/ ou CONTRATAR EMPRESA/ ou PROMOVER 
concurso para provimento de cargos, disposta na Constituição Federal, em Leis infraconstitucionais, em 
Jurisprudências ou em Regimento interno.   

A questão em analise abordou casos hipotéticos construídos apenas, e tão somente, para averiguar o 
exercício das funções típicas/próprias e atípicas/impróprias do Estado (administrativa, legislativa e jurisdicional). 
Assim fica a cargo do candidato realizar a analise da expressão utilizada no contexto apresentado pela questão. 

Por todo o exposto, somos pelo indeferimento do pleito do candidato, permanecendo o gabarito oficial como 
sendo a ALTERNATIVA B. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 



 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

(EXCETO PARA O CARGO ANALISTA MUNICIPAL – JURÍDICO) 

PROVA: DIREITO ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 22 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Dita o Decreto nº 200/ 1967, em seu art. 4º, que a Administração Pública Federal compreende: a 
Administração Direta composta pela estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios; e a 
Administração Indireta, que compreende as Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista  e 
Fundações Públicas.  

O mesmo instrumento legislativo estabelece ainda, em seu art. 5º incisos II e III, o conceito de Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista, in verbis: 

II- Empresa Pública – a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para exploração de 
atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de contingencia ou de 
conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito.  (grifo nosso)  
III – Sociedade de Economia Mista – a entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertencem em sua maioria à 
União ou a entidade da Administração Indireta.   (grifo nosso) 

Em consonância cabe também citar a Constituição Federal/88, em seu art. 37, inciso XIX, vejamos: 
XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, da sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação. (grifo nosso) 

 Inicialmente, é preciso que seja evidenciado a não recepção pela  Constituição Federal de 1988 do disposto 
nos incisos II e III, do art. 5º do Decreto nº 200/67, especificamente na parte que se refere a expressão “criada por lei”. 
Considerando que o Decreto data de fevereiro de 1967, considerando ainda a supremacia da norma constitucional 
sobre as demais normas infraconstitucionais, o trecho que se refere à “criação por lei de empresa pública e 
sociedade economia mista” (Decreto nº 200) não foi recepcionado. Desta forma prevalece o disposto na 
Constituição quanto à exigência de lei especifica para autorizar a instituição das citadas instituições.  Restando, 
desta forma inquestionável o modo de criação destas entidades. 
 De outra parte o enunciado da questão foi claro em afirmar que “O GOVERNO FEDERAL criou mediante 
registro do ato constitutivo, após autorização legislativa {...}, PESSOA JURÍDICA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INDIRETA {...} cujo o capital é MAJORITÁRIAMENTE PÚBLICO {...}”. Desta forma, com base na 
fundamentação legislativa exposta, é inequívoco  se concluir que se trata de uma SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, 
originária do fenômeno da DESCENTRALIZAÇÃO.  
 As informações pretendidas pelo recorrente são irrelevante para o elucidação da questão, vez que o simples 
fato de conter no enunciado a expressão “cujo o capital é MAJORITÁRIAMENTE PÚBLICO” é suficiente para se excluir 
o conceito de EMPRESA PÚBLICA (composta por capital EXCLUSIVAMENTE PÚBLICO), conforme fundamentação 
legislativa citada pelo próprio recorrente.  
 Vale destacar o conceito das palavras MAJORITÁRIO E EXCLUSIVO, conforme Dicionário Aurélio da língua 
portuguesa: 

EXCLUSIVO adj.1.Que exclui ou elimina. 2. Privativo, restrito. 
MAJORITÁRIO adj. Bras. 1.Relativo à maioria. 

 Cabe destacar ainda, que a entidade descrita no enunciado da questão é “INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INDIRETA”, por tal motivo se tratar de entidade originária do fenômeno da DESCENTRALIZAÇÃO. O que 
compõem a segunda parte da resposta da questão. Tudo, novamente, conforme fundamentação legislativa citada pelo 
próprio recorrente. 
 Para arrematar vejamos os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 27º ed, 
p.525, 2014) : 

“Com relação à composição do capital, a sociedade de economia mista é constituída por 
capital público e privado, e a empresa pública, por capital público”. 

“Quanto a esse aspecto, tanto o Decreto-lei nº 200/67, quanto a lei estadual 
(Decreto-lei complementar nº7/69) exigem participação majoritária do Poder Público 
{...}. (grifo nosso) 

Assim fica a cargo do candidato realizar a analise da expressão utilizada no contexto apresentado pela 
questão.   Por todo o exposto, somos pelo indeferimento. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

(EXCETO PARA O CARGO ANALISTA MUNICIPAL – JURÍDICO) 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “b” está incorreta quando faz referência, no final, à “cargo de 
confiança”, quando a CF fala, em seu art. 37, inciso II, em “cargos em comissão”. Este é o erro 
da alternativa, sendo que nem mesmo se fala aqui em prazo de validade para concurso. 
A alternativa “c” está correta, pois a CF fala em seu art. 37, inciso XII, que “os vencimentos dos 
cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo”. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão possui duas alternativas corretas. 

CONCLUSÃO: QUESTÃO NULA 

PROVA: DIREITO CONSTITUCIONAL 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “d” está incorreta quando faz referência à condenação “cível”, 
quando a CF trata apenas de condenação penal. Admitir que esta é correta é criar nova 
hipótese de cassação de direitos políticos. 
A alternativa “c” está sim correta, pois na própria Constituição encontramos, em seu art. 15, 
inciso V: “improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º”. Mas, se o candidato 
observar no referido art. 37, §4º, encontrará o seguinte texto: “Os atos de improbidade 
administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível”. Ou seja, a referência que o art. 15 faz ao art. 37 não é no 
sentido de restringir os casos de improbidade, mas apenas faz referência a um outro aspecto 
da Constituição onde há improbidade. De forma que, mesmo sem fazer a aludida referência, a 
hipótese trazida na alternativa “c” é sim, caso de perda ou suspensão de direitos políticos. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O assunto cobrado na questão não consta no conteúdo programático previsto no 

edital, portanto, questão anulada. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

√𝟎, 𝟎𝟗% =  √ 
𝟗

𝟏𝟎𝟎𝟎
 = 

𝟑

𝟏𝟎𝟎
 = 3% 

 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 13 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

2𝐾 +  2−𝐾 = 4 

(2𝐾 +  2−𝐾)² =  = (4)² 

4𝐾 +  2 ∗ 2𝐾 ∗  2−𝐾 +  4−𝐾 = 16 

Logo: 4𝐾 +  4−𝐾 = 14 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O assunto cobrado na questão não consta no conteúdo programático previsto no 

edital, portanto, questão anulada. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 15 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  
0,999 ≠ 0,0999 

0,09999 = 
𝟎𝟎𝟎𝟗−𝟎𝟎

𝟗𝟎
 = 

𝟗

𝟗𝟎
 

0,999 = 
𝟗

𝟗
 = 1 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

 

 

 

 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PROFESSOR) 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA:  

√𝟎, 𝟑𝟔% =  √ 
𝟑𝟔

𝟏𝟎𝟎𝟎
 = 

𝟔

𝟏𝟎𝟎
 = 6% 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

2𝐾 +  2−𝐾 = 5 

(2𝐾 +  2−𝐾)² =  = (5)² 

4𝐾 +  2 ∗ 2𝐾 ∗  2−𝐾 +  4−𝐾 = 25 

Logo: 4𝐾 +  4−𝐾 = 23 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 
 
 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR  

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 16 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A escola unitária reúne em si características que priorizam uma cultura 
humanística e formativa. Esta escola deve estar envolvida com a criação, com o trabalho 
independente e autônomo, não se preocupando apenas com a exagerada valorização da memória e 
com o ensino puramente dogmático e repetitivo. Sobre a escola pública unitária ver discussão de 
Gramsci.  
Impossível discutir função social da escola sem fazer referência as atribuições do Estado na efetivação 
deste direito. A escoa encontra-se dentro de um contexto que determina e condiciona o seu fazer.  

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O Projeto Politico Pedagógico é produto de um processo reflexivo e de 
planejamento articulado das ações da instituição. Enquanto documento norteador das intenções e 
ações institucionais ele não segue determinações da Secretaria mas pode ser orientado a partir das 
normatizações desta. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 
 
 
 
 
 



CARGO: ANALIISTA MUNICIPAL – GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão deveria ter cobrado a alternativa incorreta, o que não aconteceu, já 
que houve erro de digitação. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Não há respaldo no texto para se dizer que o stress “É inevitável quando se 

enfrenta uma situação nova.” 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Sujeito determinado elíptico (oculto). Esse último, sujeito determinado elíptico, 

ou sujeito oculto é assim classificado por não ser explicitamente apresentado na oração. Como está 

implícito, seu reconhecimento será possível através da observação da desinência verbal, assim 

como da análise do contexto no qual está inserido. É importante ressaltar que  está subentendido na 

oração em que se encontra a forma verbal desinencial, uma vez que está explícito em uma oração 

antecedente. Neste caso,  pode ser denominado também como elíptico ou sujeito desinencial. É o 

caso da letra “D”, o verbo na forma plural “passaram” (L.14) retoma “elas” (L.14) no período 

anterior. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: ANALISTA MUNICIPAL - CONTABILIDADE 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Deve-se anular a questão pelo seguinte motivo: O enunciado está 
incompleto, pois deveria citar a Nova Numeração do Conselho Federal de Contabilidade, no 
que diz respeito à NBC TG – Geral. A questão cita apenas NBC T 32, e faltou especificar o 
termo Geral para melhor compreensão, ou seja, NBC TG 32.  

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Mantém-se a alternativa “A” como resposta, pois a mesma atende de ao que 
é pedido na questão 36, conforme ao que está descrito no Art. 4° da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Deve-se alterar o gabarito da questão 38, pois a segunda alternativa está 
incorreta. Onde consta crédito extraordinário, deveria constar crédito especial. Portanto, a 
alternativa “A” (F, F, F, V) deve ser considerada como correta.  

CONCLUSÃO: Alteração gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

 

 

 

 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO – TÉCNICO EM RAIO-X 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 35 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao recurso da questão acima a banca analisou e Verificou que houve erros de 
digitação na elaboração das alternativas constituindo parâmetros de erros na interpretação da questão. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao recurso da questão acima a banca analisou e Verificou e se fundamentou no 

Manual de Redação da Presidência da República atualizado, no Capítulo II item 3 e subitem 3.2 

3. O Padrão Ofício 

3.2. Forma de diagramação 

Os documentos do Padrão Ofício devem obedecer à seguinte forma de apresentação:  

        a) deve ser utilizada fonte do tipo Times New Roman de corpo 12 no texto em geral, 11 nas citações, e 10 nas 

notas de rodapé; 

        b) para símbolos não existentes na fonte Times New Roman poder-se-á utilizar as fontes Symbol e 

Wingdings; 

        c) é OBRIGATÓRIA constar a partir da segunda página o número da página; 

        d) os ofícios, memorandos e anexos destes poderão ser impressos em ambas as faces do papel. Neste caso, 

as margens esquerda e direta terão as distâncias invertidas nas páginas pares ("margem espelho");  

39)Quanto à sua elaboração, os documentos do Padrão Ofício devem obedecer à seguinte  

forma de apresentação: EXCETO: 

(A)Deve ser utilizada fonte do tipo Times New Roman de corpo 12 no texto em geral, 11 nas  

citações, e 10 nas notas de rodapé; CORRETA 

(B) Para símbolos não existentes na fonte Times New Roman poder-se-á utilizar as fontes  

Symbol e Wingdings; CORRETA 

(C) É facultado constar a partir da segunda folha o número da página; INCORRETA 

(D)Os ofícios, memorandos e anexos destes poderão ser impressos em ambas as faces do papel. Neste caso, as 

margens esquerda e direta terão as distâncias invertidas nas  

páginas pares ("margem espelho"); CORRETA 

A alternativa “C” está INCORRETA porque na alínea “c” do manual diz que é OBRIGATÓRIO constar a partir da 

segunda página o número da página e na Alternativa da prova diz que é FACULTADO 

Facultar segundo o Novo dicionário Aurélio da Língua Portuguesa 3 edição Revista e Atualizada Ed, Positivo. 

Facultar que permite se faça ou não se faça. Obrigatório tem que ser feito não há opção. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 

 

CARGO: ANALISTA MUNICIPAL - QUÍMICO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A referida questão corresponde à literatura e ao que rege o certame e corrobora 
com a literatura cientifica correspondente. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso indeferido. O enunciado da referida questão não compromete o 
entendimento da mesma e corresponde à literatura e ao que rege o certame. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 
 



CARGO: PROFESSOR ANOS INICIAIS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao recurso da questão acima a banca analisou, Verificou  e se fundamentou no Art. 24 

inciso V da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96 

A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 

os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 

baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos; 

A alternativa  “A”, “B” e “C” estão corretas como podem ser comprovadas pelas alíneas  “a” “b” e “c”. No 

entanto a alternativa “D” – está INCORRETA, pois fazendo um comparativo como a alínea “e” podemos 

constatar o erro grifado na referida alternativa 

D) Obrigatoriedade de estudos de recuperação, OBRIGATORIAMENTE paralelos ao período letivo, para os casos 

de baixo rendimento escolar, a serem disciplina dos pelas instituições de ensino em seus regimentos; 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 35 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao recurso da questão acima a banca analisou e verificou que a alternativa está 

correta de acordo com o gabarito já divulgado  

Metrópole é um termo que pode designar a cidade principal ou capital de um determinado país ou província, ou 

ainda, alguma cidade que, por algum motivo, exerce influência (cultural, social, econômica) sobre as demais 

cidades da região metropolitana. Tendo em vista ainda que a metrópole brasileira São Paulo exerce influência 

além do seu território visto que pessoas de outras regiões sempre convergem para lá. 

http://www.infoescola.com/geografia/metropole-e-megalopole/ último acesso em 23/03/2016 às 15:00 h 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Quanto ao recurso da questão acima a banca analisou e Verificou que houve um erro na 
elaboração do enunciado da questão não constituindo assim alternativa correta. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.infoescola.com/geografia/metropole-e-megalopole/


CARGO: ANALISTA MUNICIPAL – FARMACÊUTICO  

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso indeferido. A referida questão corresponde à literatura e ao que rege o 
certame e corrobora com a literatura cientifica correspondente.  

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão referida apresentou como alternativas de respostas, mais de uma 
correta. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Recurso deferido. A questão referida apresentou como alternativas de respostas, 
mais de uma correta. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Recurso deferido. As alternativas apresentadas como possíveis respostas à 
referida questão não apontam linearidade à literatura científica. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Todas os itens dessa questão estão corretos segundo o art. 8º da lei nº 

6.938/1981. Dessa forma, o presente recurso não merece prosperar. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Qatar pediu apenas 03 aviões e confirmou pedido para 80 aviões na segunda 
feira. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O verbo MODAL “might” confere ideia de dúvida/possibilidade. Permanece o 
gabarito oficial LETRA C. PERHAPS THEY WILL SUCCEED/TALVEZ ELES TERÃO SUCESSO. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece o gabarito oficial LETRA B. A frase está incorreta. O certo seria: 
We say in the morning, in the afternoon, in the evening, but AT NIGHT. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA:  

M = 2580 . (1+ 0,03)³ 

M = 2819, 24 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve um erro no enunciado pois seria  

(√2)𝑘 + (√2) −𝑘 = b 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Erro na estrutura da questão 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

 

 



CARGO: ANALISTA MUNICIPAL – ENGENHEIRO CIVIL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 35 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: As alternativas “A”, “B” e “C” demonstram atividades que devem ser realizadas 

durante a etapa de planejamento de um empreendimento da construção civil. Dessa forma, o 

gabarito segue sem alteração. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O assunto da presente questão está dentro do conteúdo programático do edital 

regulador deste concurso, no item “Planejamento Urbano e Regional.”. Dessa forma, o gabarito 

segue sem alteração. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão foi elaborada de maneira correta, não apresentando nenhum erro. O 

conteúdo dessa questão faz parte do seguinte item do edital: “Planejamento de Engenharia de 

Infraestrutura, Projetos, dimensionamentos e execução de obras de saneamento básico” Dessa 

forma, o gabarito não deve ser alterado. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: correto dessa questão é a alternativa “B”. Dessa forma, o presente recurso não 

merece prosperar. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 a 30 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Constatou-se um erro de digitação no gabarito preliminar do cargo de 

Enfermeiro, especificamente nas questões de 21 a 25 (Direito Administrativo) e de 26 a 30 (Direito 

Constitucional) as devidas modificações se fizeram necessárias no Gabarito Oficial de modo a não 

causar prejuízo a nenhum dos candidatos inscritos para este cargo. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado  

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 


